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PORTARIA CRCPA Nº 019, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ,no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de se adequar os procedimentos necessários para a

implantação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do CRCPA, em compatibilidade do o Regimento
Interno deste Conselho;

Considerando que foi designada através da Portaria nº 05, de 10/01/2024, uma Comissão
para se procedera revisão do Regimento deste CRC em vigor; e

Considerando que o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração ainda não foi homologado
pelo Plenário deste CRC.

RESOLVE:

Art. 12 — Designar a Comissão abaixo, sob a Coordenação do primeiro, para proceder a

revisão do Regimento Interno do Conselho Regional de Contabilidade do Pará — CRCPA, aprovado pela
Resolução CRCPA. nº 465/2022, de 21 de dezembro de 2022, bem como da minuta do Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração-PCCR, elaborado pela Empresa contratada.

LEONEL SANTOS MEDEIROS RABELLO MENDES — Coordenador

RAFAEL LAREDO MENDONÇA — Membro

ANDERSON ROBERTO PIRESE SILVA — Membro
MÁRCIO CORDOVIL COUTO P. FERREIRA - Membro

ROBERTA CAROLINE CHAVES MOURA — Membro

ALETHEA MAIA BEZERRA - Membro
RAMIZ DE OLIVEIRA PASTANA - Membro

Art. 2º - Determinar o prazo de 30(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se a Portaria
CRCPA. 05/2024, de 10/01/2024.

Art. 4º - Dê-se Ciência, Registra-se e Cumpra-se.
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